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ACÓRDÃO Nº 028/2007 
 

EMENTA: ICMS - Obrigação Acessória. Falta de registro no Livro 
de Notas Fiscais de Entrada. Ocorrência. 
1. A falta de escrituração de documentos fiscais enseja a aplicação 
de multa consubstanciada no artigo 79, III, “b”, da Lei 4.257/89, por 
descumprimento de obrigação acessória.  
2. Recurso conhecido e não provido, para manter o julgado em 
Primeira Instância. Decisão unânime. 

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 28 de fevereiro de 2007. 
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